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SÃO BERNARDO DO CAMPO, 08 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

OFÍCIO C.S. - FEM-CUT/SP: 03/2022 

 

DA: FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE METALÚRGICOS DA CUT NO ESTADO DE SÃO 

PAULO – FEM-CUT/SP. 

 

PARA: O PRESIDENTE, OS(AS) DELEGADOS(AS) SINDICAIS E DEMAIS MEMBROS DA 

DIRETORIA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES(AS) METALÚRGICOS(AS) DO ABC; 

ARARAQUARA; BAURU; CAJAMAR; ITAQUAQUECETUBA; ITU; MATÃO; MONTE ALTO; 

PINDAMONHANGABA; SALTO; SÃO CARLOS; SOROCABA e TAUBATÉ. 

 

 
 

REFERENTE: CAMPANHA SALARIAL FEM-CUT/SP 2022. 
 

 

PREZADOS(AS) COMPANHEIROS(AS): 

 

 

A FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DE METALÚRGICOS DA CUT NO ESTADO DE SÃO PAULO, 

doravante apenas FEM-CUT/SP, com Sede localizada na Avenida Antártico, nº 480, 

Jardim do Mar, CEP 09726-150, na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São 

Paulo, por seu Presidente ERICK PEREIRA DA SILVA, nos termos estatutários, vem à 

presença dos senhores, dirigentes destes conceituados Sindicatos Profissionais de Base, 

vinculados a FEM-CUT/SP, INFORMAR e EXPOR o que segue: 

 

Conforme prometido no Ofício C.S 02/2022, e após colhidas as sugestões advindas dos 

Sindicatos, a FEM-CUT/SP está disponibilizando abaixo o PROSPECTO GERAL da 

Campanha Salarial 2022, a serem votados em Plenário, e que se apresentam da 

seguinte forma: 

 

Duas modalidades de Pautas: I. PAUTAS CHEIAS e II. PAUTAS PARCIAIS. 

 

I. As PAUTAS CHEIAS (cláusulas econômicas e sociais), serão entregues no dia 

03.06.2022 aos Sindicatos Patronais do SINIEM; G8.II; G8.III; G2 e G10, e estão sendo 

apresentadas para votação dos(as) Delegados(as) Sindicais a seguinte proposta: 
 

1. Renovação das cláusulas sociais pré-existentes com algumas alterações, (a 

exemplo do auxilio creche – doença profissional – garantias em vias de aposentadoria; 

etc.). 

2. Renovação da Cláusula de Seguro de Vida e Auxílio Funeral com alterações. 

3. Aprimoramento da Cláusula de Custeio da negociação coletiva. 

4. Inclusão de cláusulas novas gerais. 

5. Correções Salariais pelo índice da inflação acrescidos de aumento real. 
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II. As PAUTAS PARCIAIS, (somente cláusulas econômicas) também serão entregues no 

dia 03.06.2022 aos Sindicatos Patronais do SINDICEL; SINDRATAR; SIFESP; G3 e SINDIFUPI, 

e estão sendo apresentadas para votação dos(as) Delegados(as) Sindicais a seguinte 

proposta: 

 

1. Renovação da Cláusula de Seguro de Vida e Auxílio Funeral com alterações. 

2. Aprimoramento da cláusula de custeio da negociação coletiva. 

3. Inclusão de cláusulas novas específicas, (a exemplo de redução de jornada; 

ultratividade e valorização das normas coletivas; nacionalização de componentes e 

equipamentos etc.). 

4. Correções salariais pelo índice da inflação acrescidos de aumento real. 

 

Obs.: Por estratégia de uniformização de datas, já explicadas em ofícios anteriores, 

todas as modalidades de PAUTAS terão previsão de vigência por apenas 01 ano. 

 

 

III. Estão sendo votados também os eixos da campanha com as seguintes propostas 

da FEM-CUT/SP:  

 
 

a) Reposição da Inflação;  

b) Aumento Real; 

c) Valorização dos Pisos; 

d) Valorização da CCT; 

e) Manutenção dos Direitos; 

f) Reindustrialização do País. 

 

 

IV. Também está sendo votado o SLOGAN e a Arte Visual da campanha:  
 

Desenho do mapa do Brasil quebrado, com destaque ao estado de São Paulo, (base 

da FEM-CUT/SP), com a figura de um trabalhador(a) consertando o país, e o Slogan:  

“JUNTOS PELA RECONSTRUÇÃO DOS DIREITOS, DOS SALÁRIOS, DA DEMOCRACIA E DO 

PAÍS”  

  

Obs.: Havendo possibilidade técnica, durante a Plenária, o mencionado desenho em 

cartaz e o slogan, serão exibidos na tela. 

 

 

V. O PROSPECTO GERAL acima exibido será votado pelo sistema de votação virtual: 

https://fem.votabem.com.br/ , devendo apenas o(a) Delegado(a) inscrito(a), acessá-

lo, para ter a visão de conteúdo idêntico.   A abertura do período de votação será 

anunciada no decorrer da Plenária do dia 09 de abril de 2022, ENTRE o horário das 

9h00 às 12h00.   

 

 

https://fem.votabem.com.br/
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VI. E ainda para efeito de maior clareza e segurança participativa de todos(as) os(as) 

Delegados(as) Sindicais, estamos repetindo neste ofício que a Plenária Estatutária da 

Campanha Salarial 2022, será realizada no dia 09 de abril de 2022, a partir das 9h00, 

através do Aplicativo Zoom: 

https://us06web.zoom.us/j/86898602391?pwd=blhIV0dXRFZPL21JdjFGYTRGWUNndz09 

ID da reunião: 868 9860 2391 

Senha de acesso: 779485 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Reiteramos votos de estima e consideração a todos(as) os(as) nossos(as) Sindicatos e 

seus respectivos Delegados(as), desejando uma ótima Plenária Estatutária da 

Campanha Salarial 2022 a todos e todas, com zelo e respeito aos mais consagrados 

PRINCÍPIOS DEMOCRÁTICOS.  

 

 

 

São Bernardo do Campo, 08 de abril de 2022. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
Erick Pereira da Silva 

Presidente da FEM-CUT/SP 

 

 

    
Raimundo P. Oliveira 

Assessor Jurídico da FEM-CUT/SP  
 

 

https://us06web.zoom.us/j/86898602391?pwd=blhIV0dXRFZPL21JdjFGYTRGWUNndz09

